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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1058090-77.2020.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 

Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Lauro Henrique de Azevedo, Salim Roberto Mussete, Rubens Alexandre Fernandes, Rogerio Hamilton 

Fernandes, Rema Administracao de Bens Ltda., Alfredo Francisco dos Santos, Rosa Fernandes de Pinho, Inês Ivete da Cunha 
Saghi, Roberto Saghi, Eliana Guerra Teixeira de Azevedo, Ivani Scardovelli Mussete e Síndico do Condomínio Edifício 16 de 
Janeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Fabiana Saghi, Roberto Saghi e Inês Ivete da Cunha Saghi ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio 
sobre imóvel situado na Rua Álvaro de Abreu, 60, Jardim São Paulo, São Paulo - SP, CEP 02039-000, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1035458-62.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 

Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Augusto Hoefling, Jorge Armando Camargo de Oliveira, Eduardo Thut, Rosemeira Alves Santana, 

Gilberto da Silva Santos, Edhit Banax Neves, Isabel Banax Junqueira, Valdeluz Junqueira Pinto, Jose da Costa, Geraldina do 
Prado Costa, Maria de Loudes Silva, Luiz Gilo da Silva, Izaura Comparoto, Aracy Leonardo Thut e Grace Camargo de Oliveira, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rute do Amaral 
Banax e Geraldo Banax ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Inácio 
Costa, 620/622, Vila Matilde, São Paulo - SP, CEP 03520-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1111165-07.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 

Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Silvério Antonio de Moraes, Viação Bristol LTDA, Valeria Faria Vieira Passos, Rafael Faria Passos Augusto, 

Natalia Faria Passos Augusto, Ruth Belisquini Prado Freire, Luiz Vicente Prado Freire Junior, Sergio Augusto, Edna Maria 
Manhas Bilges Augusto, Thereza Soares de Moraes, José Carlos Augusto, Maria de Lourdes Ruotolo Augusto, José Marques 
de Souza Neto, Maria do Socorro Batista Marques, Elaine Aguiar Aigner Gomes, Paulo Antonio Tardelli Gomes, Yasuko Itakaso 
Taira, Roberto Yukimasa Taira, Helena Yukie Taira Kuroki, Roberto Yoiti Kuroki, Madalena Matsue Taira Konichi, Artur Yukio 
Konich, Salvador Chirumbola, Eduardo de Aguiar Aigner, Luciana Maria Torres de Barros Aigner, Carmella Cálice, Silverio Antonio 
de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
.MPF Investimentos e Participações Ltda, .Santa Amélia Participações Ltda, .Glaranda Participações Ltda, .Kimora S.a., .Porto 
Santo Holding Patrimonial Ltda, .Beatrice Investimento e Participações Ltda., .Shirley Aparecida de Souza Videira, .Alpha Star 
- Empreendimentos Ltda e Aroma Empreendimentos Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio 
sobre Imóveis localizados na Rua José Gaíba, nºs 315 e 302, da Vila Moraes, Saúde, São Paulo ? SP., alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1031258-12.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 

Pereira de Castro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, EDIFÍCIO REGINA, Carlos Alberto Casseb, Alberto 

da Silva Cardoso, WASHINGTON ANTONIO TELLES DE FREITAS JUNIOR e MARINA TONUCCI MARQUES DE FIGUEIREDO, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcelo Levy 
Garisio Sartori ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Anita Garibaldi 
nºs 29 e 33, salas nºs 401; 402 e 403, Edifício Regina, Sé, São Paulo-SP, CEP: 01018020, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1055845-98.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 

Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Salvador Cassorla, Antonia Netto Cassorla, Espólio de Antenor Costa Pereira, Maria Aparecida Lopes, 

Empresa Brasileira de Tererenos e Construçoes ltda, Pedro Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilmar Cassorla e Rosangela Soares Cassorla ajuizou(ram) ação 
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre Rua Virajuba, n° 166, Vila Brasilândia, São Paulo-SP, CEP 02847-
085, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1048780-81.2019.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 

Pereira de Castro, na forma da Lei, etc.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo digital n° 1004301-44.2013.8.26.0704. A 
Dra. Monica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, Juíza de Direito da 1ª Vara Civel do Foro 
Regional do Butantã/SP, Faz Saber a Cristina Banaskiwitz (CPF: 579.934.328-04), que Banco 
Bradesco S/A lhe ajuizou Ação de Execução, da quantia de R$ 591.151,11 (09/2021), representada 
pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal sem Seguro Prestamista. Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sob pena de 
converter-se em penhora o arresto procedido, independentemente de termo, sobre seus ativos 
financeiros no valor de R$ 1.749,63(10/2021). Convertido, terá a executada 05 dias, independente 
de nova intimação, para oferecer impugnação. O prazo para embargos são de 15 dias, após o 
decurso do prazo do presente edital. Não sendo oferecido embargos, será nomeado curador 
especial nos termos do art. 257, IV, CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. SP, 27/05/22. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 31/08 E 01/09 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 42ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0203826-32.2009.8.26.0100. Executados: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGANICOS, MAGDA CRISTINA RIBEIRO, LUÍS 
OU LUIZ CARLOS TRENTO.  Imóvel constituído pelos lotes nºs 01, 02 e 21 da Quadra 02, do Loteamento denominado Núcleo Agrícola Jardim 
Camargo, à Estrada do Aguassai, 1.600, no Bairro do Carmo, São Roque/SP, perfazendo uma área de 9.000,30m2. Contribuinte nº 40027370. 
Descrição completa na Matrícula nº 28.010 do 01ª CRI de São Roque/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 4.383.758,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
3.287.818,50 (75% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/10/2022 às 11h00min, e termina 
em 03/11/2022 às 11h00min; 2ª Praça começa em 03/11/2022 às 11h01min, e termina em 23/11/2022 às 11h00min.Ficam os executados 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES ORGANICOS, MAGDA CRISTINA RIBEIRO, LUÍS OU LUIZ CARLOS TRENTO, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) FILIPE OU FELIPE FELIZ MESQUITA, bem como os credores MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
10/10/2016. 

DIARIO DE SÃO PAULO 01/09/2022 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO e de intimação do executado ELCIO SCAPATICIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.778.298-01; bem como sua mulher CLAÚDIA PICCIONI, inscrita no CPF/MF sob nº 063.680.958-73; e dos 
coproprietários ESPÓLIO DE EMERSON SCAPATICIO, inscrito no CPF/MF sob o nº 250.806.598-66, representado pela viúva CARLA ANDRÉA AMALFI FRASCÁ SCAÁTICIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 220.706.618-57; 
JEANETE SCAPATICIO, inscrita no CPF/MF sob nº 116.941.108-85; ELAINE SCAPATICIO DI SARNO, inscrita no CPF/MF sob nº 144.078.248-24; e da ocupante do imóvel comercial PALMITOS GAVI. O Dr. Luiz Antonio 
Carrer, MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão Único do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que 
por este Juízo processam-se os autos do Procedimento Comum Cível ajuizado por HANNA INCORPORAÇÕES E VENDAS LTDA em face de ELCIO SCAPATICIO - Processo nº 0168119-08.2006.8.26.0100 – controle 
nº 963/2006, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO ÚNICO- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 16/09/2022 às 16:30 h e se encerrará dia 17/10/2022 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 100% (cem por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO 
DE VENDA DO BEM – O valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser 
ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. Se um dos proprietários tiver interesse em adquirir a parte do 
imóvel dos executados, quanto ao valor dela, o Juízo autoriza seja oferecido 50% do valor da avaliação sobre a cota do executado, ficando dispensado o leilão na hipótese, por ser direito de preferência (Conf. decisão de fls. 540). 
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” 
e parágrafo único, do CTN. Eventuais débitos de IPTU e de condomínio do imóvel poderão ser objeto de dedução do preço depositado, por terem natureza jurídica de ônus real e obrigação “propter rem”. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II,CPC). 
Propostas em valores inferiores logicamente serão objeto de análise futura, observando que os demais proprietários serão ouvidos se o valor que a eles couber for inferior ao valor da avaliação. A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas 
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 139.150 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
- IMÓVEL: Casa e Terreno situados na Av. Álvaro Ramos nº 2.422, no 10º Subdistrito Belenzinho, medindo 7,60m de frente, por 29,60 m da frente aos fundos do lado esquerdo, e 27,00 da frente aos fundos do lado direito, tendo 
nos fundos a largura de 7,00m, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o prédio nº 2.416 da Avenida Álvaro Ramos e nº 45 da Rua Matão; do lado esquerdo com o prédio nº 2.436 da Avenida Álvaro 
Ramos e nos fundos com o prédio nº 49 da rua Matão. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 031.086.0040-0. 
Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor total R$ 6.507,30 (09/06/2022). Consta as fls. 384/385 que trata - se de imóvel 
de concepção arquitetônica moderna e de utilização mista, isto é com um apartamento residencial no pavimento superior e duas casas residenciais no térreo, e ainda uma loja comercial central no pavimento térreo do imóvel na 
qual funciona uma loja de produtos naturais denominada Palmitos Gavi. Esse imóvel com as características mencionadas possui: 207,00 m2 de área de terreno e 207 m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 
1.140.000,00 (Um milhão e cento e quarenta mil reais) para setembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação conf. fls. 
408 no valor de R$ 115.175,16 (novembro/2021). São Paulo, 11 de agosto de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas e herdeiras do ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS CORRÊA: PATRÍCIA CARVALHO CORREA, inscrita no CPF/MF sob o nº 170.781.168-79; e KATIA CRISTINA 
CARVALHO CORREA, inscrita no CPF/MF sob o nº 254.359.518-01; JULIANA CARVALHO CORREA, inscrita no CPF/MF sob o nº 257.333.218-73; e seu marido JEISON BORGES MOREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
178.097.098-60; bem como do interessado CONDOMINÍO EDIFÍCIO VAN GOGH”. O Dr. Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Hipotecária do Sistema Financeiro 
da Habitação ajuizada por BANCO BRADESCO S.A. (credor hipotecário) em face de JULIANA CARVALHO CORREA e outros - Processo nº 0008503-62.2004.8.26.0004 - Controle nº 1079/2004, e que foi designada 
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada 
verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.
br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse 
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.
br, o 1º Leilão terá início no dia 09/09/2022 às 14:30 h e se encerrará dia 12/09/2022 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao 
valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/09/2022 às 14:31 h e se encerrará no dia 03/10/2022 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) 
do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. 
DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º e 2º leilão a partir das 
13:00 horas no auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas 
e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título 
de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do 
Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito em conta judicial, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Se o 
exequente arrematar a coisa, não estará obrigado a exibir o preço, salvo se exceder o seu crédito atualizado, caso em que depositará a diferença em três dias, sob pena de ineficácia da arrematação e nova alienação eletrônica 
às suas expensas. DA REMIÇÃO - Nos casos de remição e desistência da praça pelo(a)(s) exequente(s), após a publicação deste edital, a parte que remiu ou desistiu deverá arcar com os custos do leiloeiro, ora fixados em 1% 
sobre o valor atualizado da avaliação, ainda, se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual acima fixado, sob pena de o(a)(s) executado(a)
(s) suportá-lo integralmente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 113.056 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 34 (tipo A), localizado no 3º andar do “Edifício Van Gogh”, situado na Rua Diogo Domingues, nº 73, no 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó, contendo a área privativa 
de 52,30938m2 e área comum de 53,46091m2, nesta incluída área de garagem de 9,90m2, com a área total construída de 105,77029m2, correspondendo-lhe  uma fração ideal de 2,0903% no terreno condominial, 
cabendo a esse apartamento, uma vaga na garagem coletiva, para um veículo de passeio, em local indeterminado. Consta no R.2 desta matrícula que este imóvel foi hipotecado ao BANCO BRADESCO S.A. Consta na Av.3 
desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.4 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0113504-31/2007, em trâmite na 4ª Vara 
Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VAN GOGH contra LUIZ CARLOS CORRÊA, este imóvel foi penhorado, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 
076.042.0039-7 (área maior). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e cadastro de IPTU não localizado na base do exercício atual (07/07/2022). Consta as fls.718 dos autos 
débitos condominiais no valor de R$ 268.015,76 (fevereiro/2022), bem como há Ação de Cobrança, processo nº 0113504 31.2007.8.26.0004, em tramite na 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP. Valor da Avaliação do 
Imóvel: R$ 409.633,50 (Quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e três reais e cinquenta  centavos) para junho de 2022, que deverá ser atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 1.186.580,53 (fevereiro/2022). São Paulo, 08 de julho de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada PATRICIA GUALBERTO DUARTE (Depositária), inscrita do CPF/MF sob o nº 107.248.608-35, bem como de seu cônjuge CYRO BATISTA MASCI, inscrito 
do CPF/MF sob o nº 029.334.338-18, e dos coproprietários: VERA CECÍLIA GUALBERTO DUARTE, inscrita do CPF/MF sob o nº 022.991.848-48, PAULO SÉRGIO GUALBERTO DUARTE, inscrito do CPF/MF sob o nº 
143.606.298-50, e LUIZ FERNANDO GUALBERTO DUARTE, inscrito do CPF/MF sob o nº 107.248.108-11. A Dra. Fabiana Feher Recasens, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado 
por CONDOMÍNIO ALAMEDA MORUMBI em face de PATRICIA GUALBERTO DUARTE - Processo nº 0009612-58.2020.8.26.0002 (Principal nº 1046343-46.2014.8.26.0002) - Controle nº 3544/2014, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 13/09/2022 às 11:00 h e se encerrará dia 16/09/2022 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 16/09/2022 às 11:01 h e se encerrará no dia 07/10/2022 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será 
atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Os condôminos terão preferência na arrematação 
do bem e deverão concorrer no leilão em igualdade de condições perante terceiros, visando possibilitar a livre concorrência entre todos. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível do site do 
leiloeiro ou será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que 
devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo 
percentual sobre o valor do débito atualizado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (1/6) QUE A EXECUTADA POSSUI 
SOBRE O DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 159.386 DO 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP: Terreno situado na Rua das Grumixamas, no 42º Subdistrito - Jabaquara, medindo 12,05m de frente; 
37,50m do lado direito; 40,00m do lado esquerdo, e 12,51 m nos fundos, encerrando a área de 465,00m2, confrontando, de quem da rua o olha, do lado direito com o imóvel nº 431 (contribuinte 091.025.0035-3), do lado 
esquerdo com o imóvel nº 399, ambos da Rua das Grumixamas; e nos fundos com parte dos imóveis nºs 113 (contribuinte 091.025.0042-6), 329-fundos (contribuinte 091.025.0041-8), e 133 (contribuinte 091.025.0025-6), 
lançados pela Rua das Seringueiras. Construção: casa sob nº 423 da Rua das Grumixamas. Consta na Av-3 desta matrícula a penhora exequenda da parte ideal (1/6) do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária 
a executada. Consta na Av-4 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0000935-84.2014.5.02.0061, da 61ª Vara do Trabalho da Comarca da Capital/SP, ficam Indisponíveis os bens de PAULO SERGIO GUALBERTO 
DUARTE. Contribuinte nº 091.025.0034-5. Valor da Avaliação da Parte Ideal (1/6) do Imóvel: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 114.248,49 (julho/2021). São Paulo, 03 de agosto de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.

5 COL X 10 CM



DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/1º DE SETEMBRO DE 2022diário de S.Paulo PUBLICIDADE LEGAL

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MEC LUB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 01.368.298/0001-50; MARCELO RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob nº 
081.334.108-60; e VALTER RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob nº 026.556.938-92; bem como sua mulher MARIA REGINA RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob o nº 034.195.188-97. O Dr. Sergio Augusto Fochesato, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A em face de MEC LUB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA - Processo nº 1015118-
24.2016.8.26.0362 - Controle nº 2832/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será 
afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do CPC. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em 
posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º 
Leilão terá início no dia 13/09/2022 às 14:00 h e se encerrará dia 16/09/2022 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 16/09/2022 às 14:01 h e se encerrará no dia 07/10/2022 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. 
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a 
execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.
br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 
7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.
br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, 
do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 99.455 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARARAQUARA/SP – IMÓVEL: Apartamento numero 13, localizado no 1º andar do Edifício Itália, 
situado na Rua Carlos Gomes, numero 842, em Araraquara, com a área privativa de 78,67 m2, a área comum de 38,397m2, onde se inclui, inclusive, uma vaga indeterminado na garagem coletiva, localizada no subsolo ou 
térreo, para guarda de um carro de passeio, perfazendo a área total construída de 117,067 m2, correspondendo-lhe no terreno a uma fração ideal de 2,7777%. Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda da 
parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0006003-88.2019.8.26.0362, em trâmite 
na 2ª Vara Cível de Mogi Guaçu/SP, requerida por ANTONIO ZANI JUNIOR contra MEC LUB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA E OUTRO, foi penhorado parte ideal (50%) do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário VALTER RODRIGUES. Consta na Av.05 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1008048-19.2017.8.26.0362, em trâmite na 2ª Vara Cível de Mogi Guaçu/SP, requerida por BANCO 
DO BRASIL S/A contra MEC LUB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário BANCO DO BRASIL S/A. Contribuinte nº 01.043.059. Consta no 
site da Prefeitura de Araraquara/SP débitos tributários no valor de R$ 391,18 (21/02/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 361.137,53 (trezentos e sessenta e um mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e 
três centavos) atualizado para junho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação as fls.317 no valor total de R$ 657.404,07 
(junho/2021). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos 04 de agosto de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.
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2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
OSASCO. Processo: nº 0005746-60.2021.8.26.0405. Requerido: OTAVIO NETO SANITA - Casa e terreno com 
125,00m² em Osasco/SP. Rua Benito Montes, nº 13, Osasco/SP - Inscrição Cadastral nº 23244.11.25.0415.00.000.04. 
Descrição completa na Matrícula nº 12.352 do 01ª CRI de Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 380.000,00 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 190.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRA-
ÇAS - 1ª Praça começa em 07/10/2022 às 10h30min, e termina em 10/10/2022 às 10h30min; 2ª Praça começa em 
10/10/2022 às 10h31min, e termina em 31/10/2022 às 10h30min.  Fica o requerido OTAVIO NETO SANITA, bem como 
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) lo-
calizado(a)(s) para a intimação pessoal. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0039109-
42.2005.8.26.0100. Requeridos JOSÉ GABRIEL DA COSTA, seu cônjuge MARIA GERTRUDES 
RIBEIRO COSTA - Prédio residencial no Jardim Santa Mena. Rua Mena, nº 314, Guarulhos/SP -
 Inscrição Imobiliária nº 083.73.27.0114.00.000.4. Descrição completa na Matrícula nº 20.714 
do 02º CRI de Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 579.487,40 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 347.692,44 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRA-
ÇAS - 1ª Praça começa em 30/09/2022 às 10h40min, e termina em 03/10/2022 às 10h40min; 2ª 
Praça começa em 03/10/2022 às 10h41min, e termina em 24/10/2022 às 10h40min. Ficam os 
requeridos JOSÉ GABRIEL DA COSTA, seu cônjuge MARIA GERTRUDES RIBEIRO COSTA, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como o credor REAL MM PARTICIPACOES EI-
RELI; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localiza-
do(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 09/12/2013. 
  

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA CAPITAL. Processo: nº 1007908-24.2019.8.26.0100. Executado: JEAN PAUL SEELMANN - Apartamento com 
área privativa de 256,35m² em Cerqueira César/SP. Rua Rio Preto, nº 56, São Paulo/SP - Contribuinte nº 014.025.0090-4 
(V.02). Descrição completa na Matrícula nº 11.407 do 13º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
5.001.811,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 3.001.086,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 23/09/2022 às 10h50min, e termina em 28/09/2022 às 10h50min; 2ª 
Praça começa em 28/09/2022 às 10h51min, e termina em 18/10/2022 às 10h50min.  Fica o executado JEAN PAUL 
SEELMANN, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações su-
pra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/06/2019. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1029527-83.2014.8.26.0100. Executados: executado(s) 
WEB DRIVES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP, WAGNER ALMEIDA MURICY, ÉRIKA PASQUETO 
CAVALCANTI. LOTE 001 - Vaga de Garagem no Edifício Deuses do Olimpo na Vila Prudente. Rua Val de Pal-
mas, nº 302, São Paulo/SP - Contribuinte nº 102.005.0325-0. Descrição completa na Matrícula nº 138.499 do 
06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 28.147,78 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
16.888,66 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - Vaga de Garagem no Edifício 
Deuses do Olimpo na Vila Prudente. Rua Val de Palmas, nº 302, São Paulo/SP - Contribuinte nº 102.005.0326-
9. Descrição completa na Matrícula nº 138.500 do 06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
28.147,78 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 16.888,66 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/09/2022 às 14h30min, e termina em 30/09/2022 às 
14h30min; 2ª Praça começa em 30/09/2022 às 14h31min, e termina em 26/10/2022 às 14h30min.  Ficam 
o(s) executado(s) WEB DRIVES AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP, WAGNER ALMEIDA MURICY, 
ÉRIKA PASQUETO CAVALCANTI, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como o credor BAN-
CO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localiza-
do(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 27/08/2019. 
 

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

21ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 21ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 
DA CAPITAL. Processo: nº 1113758-72.2016.8.26.0100. Executados: IRMÃOS MARQUES REPRESENTAÇÕES LTDA 
- ME, MARCOS MARQUES SANTOS. LOTE 001 - Unidade Autônoma (Box de garagem n° 5-A/1) c/ a área construída 
de 15,30m2 no Brás/SP. Rua Benjamim de Oliveira, nº 261, São Paulo/SP - Contribuinte nº 002.039.0187.8. Descrição 
completa na Matrícula nº 26.359 do 03º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 68.051,59 - Lance mí-
nimo na 2ª praça: R$ 40.830,95 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). (sujeitos à atualização). LOTE 
002 - Unidade Autônoma (Box de garagem n° 5-A/2) c/ a área construída de 15,30m2 no Brás/SP. Rua Benjamim de Oli-
veira, nº 261, São Paulo/SP - Contribuinte nº 002.039.0187.8. Descrição completa na Matrícula nº 26.360 do 03º CRI 
de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 68.051,59 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 40.830,95 (60% do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). (sujeitos à atualização). 4 - DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
07/10/2022 às 15h10min, e termina em 11/10/2022 às 15h10min; 2ª Praça começa em 11/10/2022 às 15h11min, e 
termina em 01/11/2022 às 15h10min Ficam os executados IRMÃOS MARQUES REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, 
MARCOS MARQUES SANTOS, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária CARLÚCIA APARECIDA SOARES 
MARQUES SANTOS, terceira interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, o credor BANCO BRADESCO 
S/A; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora realizada em 06/04/2018 – Fls. 82. 
  

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE
PREGÃO PRESENCIAL 29/2022, PROCESSO 49/2021 AVISO DE LICITAÇÃO Torna público Objeto: para a aquisição de 
medicamentos para distribuição gratuita no Centro de Saúde de Alto Alegre, no setor SUPORTE PROFILÁTICO TERA-
PEUTICO. A Sessão se dará no dia 16 de setembro de 2022 ás 8:30h. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, 
em Alto Alegre –SP. Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 31 de agosto de 2022. Carlos 
Sussumi Ivama.Prefeito Municipal. 
PREGÃO PRESENCIAL 30/2022, PROCESSO 51/2022 AVISO DE LICITAÇÃO Torna público Objeto: para a aquisição de 
veículos zero quilômetros para os setores da Assistência Comunitária e Centro de Saúde de Alto Alegre A Sessão se 
dará no dia 19 de setembro de 2022 ás 8:30h. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 
6ª feira, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. 
Bem como disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 31 de agosto de 2022. Carlos Sussumi Ivama.
Prefeito Municipal.
PREGÃO PRESENCIAL 31/2022, PROCESSO 53/2022 AVISO DE LICITAÇÃO Torna público Objeto: para a COMPRA 
COM ENTREGA PARCELADA e fornecimento continuado de gases medicinais comprimidos, até o final do ano de 
2022, para atendimento do Hospital Padre João W. Braem do Município de Alto Alegre/SP.  A Sessão se dará no dia 
20 de setembro de 2022 ás 8:30h. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, na Praça Manoel Gomes da Pena nº 42, em Alto Alegre –SP. Bem como 
disponibilizado no sitio eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço 
acima, ou pelo telefone 18 - 3657 9009. Alto Alegre, 31 de agosto de 2022. Carlos Sussumi Ivama.Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 REGISTRO DE 
PREÇOS 010/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 115/2022 TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM Objeto: 
Registro de Preços para a aquisição de Notebook, Tablete e Televisor Smart 50”, Computador e Impressora 
multifuncional para atender a  Secretaria de Educação, Secretaria de Governo e Secretaria da Promoção Social 
(PROGRAMA CRIANÇA FELIZ) do município de Monte Azul Paulista, no período de 12 (doze) meses e em con-
formidade com o Anexo I, que integra o Edital. Data e hora para credenciamento, entrega e abertura dos enve-
lopes documentação e proposta 15/09/2022, às 09h00min. O edital completo será  fornecido gratuitamente no 
site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de  Monte Azul 
Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores 
informações no telefone (17) 3361-9501. Marcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito do Município. Monte Azul 
Paulista-SP, 31 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2022 e PROCESSO N° 109/2022 Torna publico Objeto: tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO DO ITEM, para o Registro de Preço de serviços de borracharia para manutenção da frota oficial da Prefeitura Municipal 
de Riolândia-SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e quantidades contidas no Anexo I – Termo de 
Referência. O recebimento e abertura dos envelopes será às 08:30 horas do dia 14 de setembro de 2022, na Praça Antônio Levino, 
nº 470, Riolândia/SP, onde poderá ser retirado o edital completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 08:00 
ás 11:00 horas e das 13:00 ás 16:30 horas, pelo telefone (17) 3801-9020, Ramal 219 ou no e-mail licitacoes@riolandia.sp.gov.br – 
Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 31/08/2022. Antônio Carlos Santana da Silva - Prefeito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001311-04.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO ANTONIO BANASZESKI, CPF. nº 025.276.529-05, MOERES
FRANCISCO COZER,  CPF.  n º  373 .386 .331-34 ,  que  exped ido  nos  au tos  do  INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA por parte de MPF NOVA UNIÃO ALIMENTOS EIRELI,
em desfavor de BAIÃO DE DOIS COSTELARIA E PIZZARIA LTDA, foi determinada a citação dos sócios em
lugar ignorado, para que, em 15 dias, a fluir os 30 dias supra, manifestem-se sobre o presente incidente,
requerendo provas cabíveis, nos termos do art. 135 do Código de Processo Civil. No caso de revelia, será
nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2022.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/1º DE SETEMBRO DE 2022 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado AIRTON MENEZES TAVARES (RG nº 00294.744/
BA, e CPF nº 003.632.515-53); bem como sua esposa GILNEI ANGELICA MODESTO TAVARES (RG. nº 32.266.746-X, CPF. nº
252.802.238-75); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA; e demais interessados, expedido nos autos do Cumprimento de
Sentença nº 0004428-46.2021.8.26.0048, (processo principal 1009990-53.2020.8.26.0048), movida por EMERIEIDE ODETE FRANCO
(CPF. nº 214.423.638-00). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma
da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line
da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site
www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições
que segue: BEM – IMÓVEL: Um Prédio Residencial, com frente para a antiga Rua 8, atual Rua dos Periquitos, que recebeu o nº 902, esquina
com a antiga rua 2, atual Rua Araras, com 347,86ms2, de área edificada, e seu respectivo lote de terreno, situado no plano de loteamento
denominado “Jardim Flamboyant”, gleba “B”, no Bairro do Itapetinga, nesta cidade de Atibaia, sob nº 1 (hum), da quadra Dez (10), área
total de 1.020,00m2 (hum mil e vinte metros quadrados), ou sejam linearmente, 18,25m de frente para a Rua Oito (8); 13,80m de frente e
em curva para a confluência das Ruas Oito e Dois; 28,33m nos fundos, onde confronta com parte do lote 16; por 28,86m de um lado, da
frente aos fundos, onde confronta com a referida Rua Dois e 37,50m de outro lado, da frente aos fundos, onde confronta com o lote nº 2.
Matricula nº 6.451 do Cartório de Registro de Imóveis de Atibaia/SP; Cadastro na Prefeitura local sob nº 15.070.001.00-0021337;
Consta conforme Av.9, RESTRIÇÕES URBANÍSTICAS a serem observadas pelo proprietário; conforme Av.10, penhora no processo
40044432520138260048, ação de execução, movida pela Associação dos Proprietários do Vale do Flamboyant, em tramite na 4ª Vara Cível
da Comarca de Atibaia/SP (Arquivado definitivamente – ACORDO); conforme Av.11, penhora nos autos nº 0500345-71.2014.8.26.0048,
execução fiscal, movida pelo Municio de Atibaia/SP, em tramite no Serviço Anexo Fiscal de Atibaia/SP; e conforme Av.12, registro da
penhora exequenda; ONUS: DÍVIDA ATIVA: R$99.004,41 até 25/07/2022. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL – fls.289: R$2.600.000,00 (Junho/
2022); DÉBITO EXEQUENDO – fls.296: R$59.216,47 até Março/2022; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 12
de Setembro de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 15 de Setembro de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 05 de Outubro de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA –
No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação,
seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente
definidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de
avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem
do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada
segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão
deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro
efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam
sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,
e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O interessado
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;
(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o
encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC,
TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial.
DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN).
Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se
faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação,
ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando o executado AIRTON MENEZES TAVARES; bem como sua esposa GILNEI ANGELICA MODESTO TAVARES; A PREFEITURA
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados RENATO FREIRE MUNIZ (RG. n° 663-MA), bem como sua esposa
ZULMIRA CORREIA MUNIZ (RG.54.150-MA), inscritos no CPF.099.040.938-49; JOSE NAPOLEÃO CORREA MUNIZ (RG.6.059.622-SP,
CPF.687.920.778-20); bem como sua esposa, se casado for; A Credora Hipotecária Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ. 00.360.305/
0001-04); A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA – COODENADORIA DE DÍVIDA ATIVA; e demais interessados, expedido
nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0004787-55.2004.8.26.0609/01, movida por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM
DOS COLIBRIS (CNPJ.59.039.974/0001-21). O Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Taboão da Serra/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960,
através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
em condições que segue: BEM: IMÓVEL: Apartamento nº 21, localizado no 2º andar, do EDIFICIO JARDIM DOS COLIBRIS, situado à
Praça Miguel Ortega, 180, no Parque Assunção, em zona urbana do distrito e município de Taboão da Serra, Comarca de Itapecerica da
Serra, com a área total construída de 81,85m2, sendo 65,58m2 de área útil, e 16,27m2 de área comum, na qual se inclui a correspondente
a uma vaga na garagem, correspondendo-lhe no terreno a uma fração Ideal de 1,1802%, confrontando pela frente, tomando-se por base
sua entrada, com o hall de circulação do andar e apartamento de final 2, do lado direito com o poço dos elevadores, do lado esquerdo bem
como nos fundos com o terreno do condomínio; Cadastro nº 362326254811672010066, matriculado sob nº 72.839 no Cartório de
Registro de Itapecerica da Serra/SP; Consta conforme R.02, hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ. 00.360.305/
0001-04); conforme AV.06, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS DE JOSÉ NAPOLEÃO CORREA MUNIZ (CPF.687.920.778-
20), por decisão proferida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho – 1ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra, (processo nº 10000583620125020502);
conforme AV.07, foi decretada a INDISPONIBILIDADE DOS BENS DE JOSÉ NAPOLEÃO CORREA MUNIZ (CPF.687.920.778-20), por
decisão proferida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho da 2ª Região – São Paulo – SP – (processo nº 00012436620115020501);
AVALIAÇÃO OFICIAL – fls.238: R$300.000,00 - Junho/2017; Avaliação atualizada de acordo com tabela do TJSP: R$400.244,30
- Julho de 2022; DÉBITO EXEQUENDO: R$212.526,59 até 14/06/2022; DÉBITOS TRIBUTÁRIOS – fls.592/594: R$2.960,75 até 30/06/
2021; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 14 de Setembro de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 19 de
Setembro de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 10 de Outubro
de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do
bem (atualizado monetariamente). Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa,
que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de
incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até
o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses,
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da
causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC).
COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada
pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até
a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130,
Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão
de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/
cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados RENATO FREIRE
MUNIZ, bem como sua esposa ZULMIRA CORREIA MUNIZ; JOSE NAPOLEÃO CORREA MUNIZ; A Credora Hipotecária Caixa Econômica
Federal – CEF (CNPJ. 00.360.305/0001-04); A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA – COODENADORIA DE DÍVIDA
ATIVA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não
consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO -
Processo Digital nº: 0036887-50.2018.8.26.0002 - Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão / Resolução
- Exequente: Alfons Gehling Incoporações Ltda. Executado: Erenildo da Rocha e outro. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da
Lei, etc. Edital de 1º e 2º Leilão dos Direitos sobre o bem imóvel e para intimação dos requeridos ERENILDO DA ROCHA
(RG.148.690-29-SSP/SP, CPF.052.638.068-33), e VALDIRENE RIBEIRO ROCHA (RG.24.468.673-7, CPF.094.583.638-
45), bem como seus cônjuges, se casados forem; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO
0036887-50.2018.8.26.0002, requerida por ALFONS GEHLING INCORPORAÇÕES LTDA (CNPJ 49.655.863/0001-
96). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do
leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960,em condições que segue: BEM: Os direitos sobre
o Apartamento nº 31, localizado no 3º andar do Edifício Rosengarten, situado na Rua Coronel Francisco de Oliveira Simões,
nº 22, no 30º Subdistrito, Ibirapuera, com a área privativa de 82,34752, a área comum de 109,9770m2, e a área total
de 192,3245m2, equivalente a uma fração ideal de 1,567689% ou 42,5471m2, no terreno e nas partes de propriedade
e uso comum do condomínio, com direito de usar (02) duas vagas para veículos de passeio, situadas na garagem coletiva
localizada nos 1º e 2º subsolos, em locais indeterminados; Contribuinte nº 301.030.0115-5; Matricula 269.209 do 15º CRI/
SP; Consta conforme Av.1, registro da penhora exequenda; e conforme Av.2, penhora dos direitos que o executado
possui sobre o bem, no processo 0026350-92.2018.8.26.0002, ação de cobrança de condomínio, movida pelo Cond.
Edif. Rosengarten, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP; AVALIAÇÃO: R$500.000,00 - Março/
2020; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$611.196,40 – Julho/2022. DÉBITO EXEQUENDO: 1. SALDO DEVEDOR ACORDO:
R$598.832,13 (Janeiro/2021); 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10%): R$59.883,21; **SUBTOTAL: R$658.715,34;
3. DÉBITOS CONDOMINIAIS – Processo 0026350-92.2018.8.26.0002: R$158.816,28 (Janeiro/2021). 4. DÉBITOS DE
IPTU (ano 2022): R$1.117,32 até 20/07/2022; 5. DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA: R$17.427,40 até 20/07/
2022. TOTAL: R$836.076,34 (julho/2022); DATAS DOS LEILÕES –1º leilão, que terá início no dia 09 de Setembro
de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 14 de Setembro de 2022, às 14:00 horas, e, para eventual segundo
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 04 de Outubro de 2022, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE
VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a 85% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento
à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o inicio de cada leilão, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do
E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único,
Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização
do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ
OMELLA (Art. 884, Par. Único do NCPC e Art. 24, Par. Único do Decreto nº 21.981/32). DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto,
desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta
de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação,
ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando dos requeridos ERENILDO DA ROCHA, VALDIRENE RIBEIRO ROCHA; bem
como seus cônjuges, se casados forem; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2022.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sobre o bem imóvel e para INTIMAÇÃO dos executados
CICERO SILVA VIEIRA (RG. nº 20.667.826-5-SSP/SP, CPF. nº 101.549.968-66), e SUELI FERNANDES VIEIRA (RG. nº 13.285.981-
6, CPF.057.738.938-60); OS PROMITENTES VENDEDORES LUIZ VICENTE GALAFASSI (CPF. nº 050.328.398-33); DANIELE FERRAZ
(CPF. nº 316.836.298-09); MICHELE FERRAZ (CPF. nº 214.410.598-73); LEANDRO FERRAZ (CPF. nº 291.634.628-77); A TÍTULAR DE
DOMINIO SWISS PARK INCORPORADORA S/C LTDA (CNPJ. nº 00.905.472/0001-93); A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
movida por CONDOMINIO SWISS PARK (CNPJ. nº 03.002.835/0001-79), PROCESSO 0054961-62.2011.8.26.0564. A Dra. Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos
dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através
do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: DESCRIÇÃO DO BEM: DIREITOS
DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR sobre a “UNIDADE AUTÔNOMA 177, localizada no SETOR D, integrante do CONDOMÍNIO SWISS
PARK, situado na Avenida Omar Daibert, nº 1, no Bairro Demarchi, que assim se descreve, caracteriza e confronta: mede 11,00 metros
em curva de frente para Via de Circulação 2, interna do condomínio; e quem da via olha para o imóvel mede: 60,50 metros na lateral direita,
onde confronta com a Unidade Autônoma 176; na lateral esquerda mede 63,00 metros, onde confronta com a unidade Autônoma 178; e
finalmente mede 37,51 metros, sendo 27,00 metros em reta e 10,51 metros em curva, na linha dos fundos, onde confronta com a Unidade
Autônoma 169 a 172, encerrando uma área de 1.715,50 metros quadrados, que corresponde a 0,236% do terreno do empreendimento,
correspondendo-lhe nas partes de uso comum a fração ideal de 0,181% que equivale a 1.311,47 metros quadrados no terreno do
empreendimento, totalizando 0,417% do condomínio, o que equivale em área a 3.026,97 metros quadrados no terreno do empreendimento.
O CONDOMÍNIO SWISS PARK acha-se localizado em terreno com área de 732.226,59 metros quadrados, perfeitamente descrito e
caracterizado na matrícula 41.135. Inscr. Munic. 521.400.022.000 (em área maior). Inscrição Municipal 521.400.033.177. Matricula
nº 43.574 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. ÔNUS: Consta na matrícula: Av.1 – Bloqueio da
matrícula; Av.2 – a) Desbloqueio e Liberação da matrícula; b) Conforme Memorial de Incorporação, nos termos da Av.109/41.135, passa
a vigorar a seguinte descrição: “UNIDADE AUTÔNOMA CASA 177, Integrante do CONDOMÍNIO SWISS PARK, situado na Avenida Omar
Daibert, nº 1, no Bairro Demarchi, contendo a área de construção privativa de 100,81 metros quadrados (conforme projeto aprovado de acordo
com a convenção de condomínio), a área comum construída de 43,76 metros quadrados (calculada proporcionalmente a fração ideal do
terreno) e a área total de construção de 144,57 metros quadrados. A parte do terreno condominial ocupada pela projeção da edificação é
de 100,81 metros quadrados e a parte do terreno condominial reservada de utilização exclusiva dessa unidade, destinada a jardim e quintal,
é de 1.614,69 metros quadrados. Para fins e efeitos de localização, discriminação e proporção ditas partes do terreno condominial, em
conjunto, se descreve e caracteriza: Mede 11,00m em curva de frente para a Via de Circulação 2, interna do condomínio; e quem da via
olha para o imóvel mede 60,50m na lateral direita, onde confronta com Unidade Autônoma 176; na lateral esquerdo mede 63,00m, onde
confronta com Unidade Autônoma 178; e finalmente mede 37,51m, sendo 27,00 metros em reta e 10,51m em curva, na linha dos fundos,
onde confronta com Unidade Autônoma 169 a 172, encerrando uma área de 1.715,50m2, que corresponde a 0,236% do terreno do
empreendimento, correspondendo-lhe nas partes de uso comum a fração ideal de 0,181% que equivale a 1.311.47m2 no terreno do
empreendimento, totalizando 0,417% do condomínio, o que equivale em área a 3.026,97m2 no terreno do empreendimento”. Consta nos
autos: Fls. 195/196 – deferimento de cumulação desta execução com a de nº 0057960-51.2012.8.26.0564, movidas entre as mesmas
partes; Não consta a existência de ônus que recaia sobre o bem. Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. DEPOSITÁRIOS:
CICERO SILVA VIEIRA e SUELI FERNANDES VIEIRA. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$1.322.650,00 – Abril/2015. AVALIAÇÃO ATUA-
LIZADA: R$2.036.972,29 – Julho/2022. DÉBITO EXEQUENDO: Processo nº 0054961-62.2011.8.26.0564 - R$ 42.592,23. Processo nº
0057960-51.2012.8.26.0564- R$ 1.290.696,43. Valor total: R$1.333.288,66 - Julho/2022. DÉBITO TRIBUTÁRIO: R$1.109.812,31 –
Julho/2022 (não computados os valores de custas de cartório e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fiscal). DATAS
DOS LEILÕES: 1º leilão, que terá início no dia 13 de Setembro de 2022, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 16 de Setembro de
2022, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 06 de Outubro de 2022, às
14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente
atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção,
o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A
atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante
deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido
Provimento). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por
escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado
pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC,
§ 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões,
na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor
excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual
para fins de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo
Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO: O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme disposto no Provimento CSM 1625/2009, com as alterações dadas pelo Provimento
CSM 2319/15. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do
leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa
gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor
do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos
decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do
arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em
que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro,
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC).
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio
onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados CICERO SILVA VIEIRA, SUELI FERNANDES VIEIRA; OS PROMITENTES
VENDEDORES LUIZ VICENTE GALAFASSI; DANIELE FERRAZ; MICHELE FERRAZ; LEANDRO FERRAZ; A TÍTULAR DE DOMINIO
SWISS PARK INCORPORADORA S/C LTDA; A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO das executadas ESPÓLIO DE ERMELINDA DA ASSUNÇÃO,
representado por sua inventariante MARIA ANGELA NASCIMENTO GONÇALVES (CPF. nº 148.828.458-06), MANUEL HERNANI
GONÇALVES (RNE. nº W.045421-4), representado por sua curadora MARLENE DE JESUS MESQUITA RODRIGUES; MARIA
SUZETE NASCIMENTO GONÇALVES (CPF. nº 113.965.758-55); ADRIANA DE JESUS MESQUITA BARBOZA (CPF. nº 060.340.288-
76), casada com Luis Antonio Barbosa (CPF. nº 129.426.498-28); LUIS ANTONIO MESQUITA (CPF. nº 096.994.108-09); MARLENE DE
JESUS MESQUITA RODRIGUES (CPF. nº 163.066.418-90), ANGELA GRACINDA MESQUITA (CPF. nº 138.040.778-89); MARCIA
MARIA MESQUITA (CPF. nº 247.926.798-93), casada com Jefferson Silverio Faria (CPF. nº 096.998.338-74); SUZETTE CRISTIANE
MESQUITA (CPF. nº 365.737.158-37); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA; e demais interessados, que expedido nos autos
do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 1000873-14.2015.8.26.0048, (processo principal 1000873-14.2015.8.26.0048), movida por
ANTONIO JOAQUIM GONÇALVES (CPF. nº 033.470.168-66). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito,
através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960,
através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
em condições que segue: BEM – IMÓVEL: UM PREDIO COMERCIAL com a área construída de 800,00m2, situado na Avenida Dona
Gertrudes nº 68 neste município e comarca de Atibaia, edificado, num terreno correspondente a parte do lote 572 e 573, da quadra T, do
plano de loteamento e arruamento denominado “Alvinópolis”, esquina com a Rua Engenheiro Sylvio Alvim Soares nº 786, antiga Rua Lírio,
medindo 20m de frente para a Avenida Dona Gertrudes, por 40m da frente aos fundos, tendo nos fundos a mesma metragem da frente,
encerrando a área de 800,00m², confrontando, de um lado com a Rua Engenheiro Sylvio Alvim Soares, com a qual faz esquina, de outro
lado com o lote nº 579 e nos fundos com o prédio nº804, da antiga Rua Lírio de propriedade de João Batista de Moraes. CADASTRO
MUNICIPAL Nº 06.120.031.00-0055949. Matricula no CRI de Atibaia nº 8.341; Consta conforme Av.2, que sobre o terreno foi Edificado
um prédio residencial, pavimento superior, que recebeu o nº 786 da Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares.  ONUS: DÉBITOS INSCRITOS
NA DÍVIDA ATIVA: R$124.429,94 até 21/07/2022. AVALIAÇÃO OFICIAL DO IMÓVEL: R$2.028.000,00 - junho/2017; AVALIAÇÃO
ATUALIZADA DO IMÓVEL: R$2.705.651,50 – Julho/2022; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 08 de Setembro
de 2022, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 13 de Setembro de 2022, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 03 de Outubro de 2022, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro
pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos
no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão
eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda
tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar
o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação
do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. Os bens serão vendidos
no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de
condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. - O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado,
caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial
do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em
dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com
o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos
de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/
credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211
e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, seus cônjuges,
se casados forem; A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008819-41.2021.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. CARLOS EDUARDO PRATAVIERA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INTRO INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, com endereço à Rua
Marquês de Itu, 85, Vila Buarque, CEP 01223-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Nadir Benedita Lopes Silva e outro, alegando em síntese que requerem a
obtenção do título definitivo de propriedade do imóvel de matrícula nº 48.341 do 18º CRI-SP, sito à Passagem
1, aberta no nº 4845 da Av. Corifeu de Azevedo Marques, Casa nº 23, no Conj. Resid. Lageado, à Rua Gaspar
Viegas, 75, V. Lageado, em razão de terem adimplido as 180 prestações pactuadas no contrato de compromisso
de compra e venda do imóvel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0056545-04.2011.8.26.0100 (Usuc. 1288). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juíza de Direito
da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Matilde (ou Mathilde) Biancardi Maniscalco, Epiphanio Maniscalco,
Ignacio Maniscalco, Philomena Maniscalco Rodrigues e s/m Sebastião Rodrigues, Ida Maniscalco Prates,
Giuseppe Maniscalco, Orlando Mario Maniscalco, Affonso Walter Maniscalco e s/m Maria do Carmo Castro
de Almeida Maniscalco, Oswaldo Escudero Geraldo e s/m Dirce Baptista Geraldo, Elza Oliveira Okamoto
e Alexandro Barbosa dos Santos ou Alex Sandro Dias Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz
Alberto Montanari e Marinez Zecchin Montanari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel localizado na Travessa Júlio dos Santos, nº 43, Vila Carvalho dos Santos, Vila
Prudente, São Paulo-SP, com área de 168,40 m², contr ibuinte nº 117.383.0017-9, alegando posse
mansa e pacíf ica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
contestem o fei to. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002691-43.2022.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ROBSON DA SILVA ALVES, CPF 228.099.338-47, RG 41.041.749-X, que ARMANDO
ASCENÇÃO FROZ, requereu o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para receber a quantia de R$41.142,86 (Abril/
2022). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra,
pague o débito atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa
de honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de
15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos
(art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS, 18/07/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1122053-59.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Bernardi Baccarat, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a MARCENARIA SANTANA, CNPJ. Nº 30.303.600/0001-90, representada por Reinaldo
José de França Santana, que ALISSON DE SOUZA SONCINE lhe ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando a rescisão do contrato firmado entre as partes, haja vista o inadimplemento da obrigação
pela ré, com a devolução dos valores pagos pelas autoras, qual seja, R$9.000,00; a condenação da ré ao
pagamento da quantia de R$4.400,00 à título de danos morais, valores esses que deverão ser atualizados,
além da condenação da ré no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando
a ré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000106-42.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Gabriel Baldi de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS 
GONÇALO, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 55138020, CPF 819.465.548-04, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Jacqueline Estevão de Souza. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$37.832,09, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 12 de julho de 2022.                                                  P-01e02/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000956-74.2021.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila França Carvalho Mussa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GIVANILDA NOEMIA DOS SANTOS ARAUJO, CPF 306.XXX.XXX-31 que por este Juízo, tramita de uma ação de Monitória, movida 
por Fabio Ribeiro de Souza. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quan�a de R$3.273,94, devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários 
advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do ar�go 702 
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Carapicuiba, aos 01 de julho de 2022.                                               P-01e02/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo 1001700-11.2021.8.26.0405 - Noficação - Inmação / Noficação - Antonio Fausto Gonzaga 
Gaspar - Raildo Trindade - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA 
CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele 
conhecimento verem e interessar possa, especialmente ao Sr. RAILDO TRINDADE, RG 19592955, CPF Nº 137.190.416-20, que 
por meio deste está sendo NOTIFICADO por parte de ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR, RG 1.173.714-1, CPF 001.657.518- 
00, para que compareça ao 9º Tabelião de Notas de São Paulo, Capital, sito à Rua Marconi, Nº 124, Centro, munido de seus 
documentos pessoais, tratando com o Escrevente Sr. Michael Aguiar Cachatore (telefones 11 2174- 6874 e 2174- 6895), para, no 
prazo de 30 dias a contar decorrido o prazo do presente edital, assinar e receber a escritura pública definiva de venda e compra 
do imóvel Lote 07, da Quadra 77, do loteamento Jardim Velloso, situado em Osasco, Estado de São Paulo, à Rua Padre Manoel 
da Nóbrega, Nº 40, efetuando o pagamento das custas e emolumentos. Estando em termos, expedese o presente edital para 
que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem, sob pena de presumirem-se aceitos como 
verdadeiros os fatos arculados pelos autores. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 31 de março de 2022.                                                        P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008852-65.2016.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEW 
FERROJAC LTDA - EPP, CNPJ 13.413.312/0001-79, SUZANO FERRO E AÇO, e B. R. DISTRIBUIDORA ME, CNPJ 13.065.314/0001-14, 
que lhes foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível por parte de Rodrigues Ferro e Aço Ltda Epp, 
alegando em síntese ser este credor da quana de R$ 1.000,00, representado por vários cheques. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os 
réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 08 de junho de 2022.                   P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009123-30.2021.8.26.0564 A MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Drª FERNANDA YAMAKADO NARA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MARCIO DE OLIVEIRA SHIMADA, RG 19.674.510-X, CPF 129.718.738-54 e MANOEL FLORENTINO DE MOURA NETO, RG 
22.906.912-5, CPF 316.254.468-88, que lhes foi proposta uma ação de AÇÃO DE REGRESSO por parte de FRANCISCO SHIGUETO 
HIROTA e outra, objevando a condenação dos réus de forma solidaria ao pagamento da importância de R$514.194,15, 
referente ao valor dispendido em acordo homologado no processo nº 0025120-41.2020.8.26.0100 em que responderam no 
polo passivo como fiadores dos réus no contrato de locação do imóvel sito à Avenida Juscelino Kubitscheck,165, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP diante o inadimplemento dos alugueis vencidos. Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 19 de agosto de 2022.                                                  P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010434-77.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA ROSANE 
DOS SANTOS CARDOSO, CPF nº 411.700.087-04, que lhe foi proposta Ação de Obrigação de Fazer por WILSON NAGLIATI, 
objevando a outorga da Escritura Definiva do terreno, parte do lote 14 da quadra 14, no loteamento denominado Jardim São 
Manoel, perímetro urbano de Guarulhos, São Paulo, com área total de mais ou menos 161,43m², em data a ser fixada e com 
cominação de multa diária pelo retardamento e, caso não o façam seja o ato volivo. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo 30 dias do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de agosto de 2022.                               P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019616-92.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
JAIR DANTAS PEREIRA, CPF n.º 658.447.694-49, que MARCELO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$45.123,17 (Jun/16), decorrente do inadimplemento das parcelas vencidas da cláusula primeira, alínea “g”, 
consistente em 7 parcelas de R$5.858,00 vencidas desde o dia07.02.2015, representadas por notas promissórias. Estando o 
executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir 
após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 
supra, poderá apresentar embargos em até15 dias. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 25.05.20.                                                P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031574-78.2019.8.26.0577 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO DE FRANCA HELENE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
quantos este edital virem, dele conhecimento �verem ou interessar possa, especialmente a(o) SARAH ELIZABETH ALWAN, brasileira, 
solteira, CPF 402.998.548-33, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Adquirentes 
de Apartamentos do Condomínio Village Marie, obje�vando a condenação no pagamento da quan�a de R$ 18.502,19 
(novembro/2019), ante o inadimplemento de sua cota parte de sua unidade para o término do empreendimento sito à Rua São 
Pedro, nº 87, Vila Maria, São José dos Campos- SP. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria 
fá�ca apresentada na pe�ção inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em pres�gio às regras fundamentais dos ar�gos 4º e 6º do 
CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no ar�go 340 do CPC. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                            P-01e02/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1033735-53.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz saber a NILTON HENRIQUE 
LIMA JUNIOR, CPF nº 296.100.588-41, que JORGE LUIS ARAÚJO CHAVES ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 
40.314,77 (Set/19) ante a não compensação dos cheques nº 000050/4951/5352/54, devolvidos pela alínea "44" - cheque 
prescrito. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias, decorrido o prazo do edital, 
pague o débito atualizado, bem como, honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa. A fluir após os 15 supra, 
prazo em que poderá apresentar embargos ao mandado monitório nos termos do art.701 do CPC. Ficando adver�do de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2022.                                     P-01e02/09

Bonafont Empreendimentos Imobiliários SPE S.A.
CNPJ: 26.325.598/0001-82

Balanço patrimonial - Em 31 de dezembro de 2021 - (Valores expressos em milhares de Reais - R$)
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  662
Contas a receber  3.273
Imóveis a comercializar  5.111
Adiantamentos a terceiros  26
Outros créditos  14
Total do ativo circulante  9.086

Total do ativo  9.086

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores  17
Obrigações tributárias  26
Total do passivo circulante  43
Não circulante
Tributos diferidos  140
Total do passivo não circulante  140
Patrimônio líquido
Capital social 1.889
Reserva de lucros 7.014
Total do patrimônio líquido  8.903
Total do passivo e patrimônio líquido  9.086

Demonstrações do resultado
Em 31 de dezembro de 2021

(Valores expressos em milhares de Reais - R$)
Receita líquida  24.071
Custo dos imóveis vendidos e dos serviços

prestados  (16.207)
Lucro bruto  7.864
(Despesas)/receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas  (729)
Tributárias  (117)
Provisão para garantia  (164)
Outras receitas operacionais líquidas  132
Lucro antes do resultado financeiro  6.986
Resultado financeiro
Receitas financeiras  306
Despesas financeiras  (153)
Lucro antes do Imposto de Renda e

Contribuição Social  7.139
Imposto de Renda e Contribuição Social - Correntes  (83)
Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos  (458)
Lucro líquido do exercício  6.598

DANIEL CALDERON
Contador - CRC / SP 229.104

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 
Extrato de Contrato

Processo Licitatório 100/2022

Pregão Eletrônico 63/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva do sis-
tema de iluminação publica do Município de Andradina. Da Exe-
cução: 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da Ordem de
Serviço, a ser emitida pela Prefeitura do Município de Andradi-
na. Do Pagamento: mensalmente, após emissão do relatório das 
OS – Ordem de Serviços, emitidas Prefeitura de Andradina, e de 
acordo com os serviços executados. Contratado: C & F EMPREEN-
DIMENTOS ELÉTRICOS TELEFÔNICOS E SERVIÇOS LTDA. Valor 
do Contrato: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais). Data 
do Contrato: 31 de agosto de 2022. 

Ernesto Antonio da Silva Junior
Secretário de Governo, Assuntos Parlamentares 

e Institucionais

PREFEITURA MUNICIPAL DE  AVARÉ  
AVISO DE EDITAL
TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº. 419/2022 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 031/2022 – PROCESSO Nº. 244/2022 Considerando a CI 695306 da Secretaria 
Municipal de Turismo, o Senhor MÁRCIO DANILO DOS SANTOS, Secretário Munici-
pal de Turismo da Estância Turística de Avaré, no uso de suas atribuições legais, DE-
TERMINA a rerratificação do edital em epígrafe, nos moldes a serem conferidos atra-
vés do site www.avare.sp.gov.br . Data de Encerramento: 08 de setembro de 2.022 
às 09h30min, Dep. Licitação. Data de abertura: 08 de setembro de 2.022 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax (14) 3711-2500 
–Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de
agosto de 2.022 – Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira..

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
67/22 - Proc.6027/22 – Edital nº.105/22 - Objeto:Aquisição 
de veículo tipo popular, trator giro zero tripulado, mini carre-
gadeira e veículo tipo pick-up para a Unidade Gestora Mu-
nicipal de Infraestrutura Urbana, e uma mini carregadeira 
para a Unidade Gestora Municipal de Meio Ambiente,todos 
de primeiro uso, com garantia estendida de 24(vinte e qua-
tro) meses, conforme descritivo constante do Anexo I deste 
Edital. A abertura dar-se-á em 22 de Setembro de 2022, às 
10:00 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.
varzeapaulista.sp.gov.br e/ou www.bbmnet.com.br 

Peterson de  Avila Alves Afonso
Gestor Municipal de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
68/22 - Proc.3716/22 – Edital nº.106/22 - Objeto:Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de licença de 
software de gerenciamento do valor adicionado fiscal, con-
forme descritivo constante do Anexo I deste Edital. A aber-
tura dar-se-á em 13 de Setembro de 2022, às 09:00 horas. 
O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessa-
dos, sem custos, no endereço eletrônico www.varzeapaulis-
ta.sp.gov.br e/ou www.bbmnet.com.br 

Fernando Pasqualino
Gestor Municipal de Desenvolvimento Economico, 

Trabalho e Fazenda
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022319-13.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que 
por este Juízo e Secretaria se processam os autos de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica movida 
por Fernando Correa Meyer Caldas Schutt e, por encontrar-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, é expedido o 
presente EDITAL de CITAÇÃO de HOMERO FERRO a fim de que, apresente resposta na forma do art. 135 do CPC, no 
prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar acerca do pedido de desconsideração da personalidade jurídica e requerer 
as provas cabíveis, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora nos termos do art. 344 do novo CPC; ficando ressaltado que neste caso será nomeado curador especial ao 
citando, conforme art. 257, inciso IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 14 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003726-68.2016.8.26.0045. Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária. Requerente: Argentun Administração Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO DE REUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO. PROCESSO
DIGITAL Nº 1003726-68.2016.8.26.0045, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO ARGENTUN ADMINISTRAÇÃO
LTDA. – PRAZO DE 30 DIAS. A Doutora NAIRA BLANCO MACHADO , MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Judicial do
Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Arujá, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus
ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais interessados, que Argentun Administração Ltda., ajuizou ação de
Usucapião, visando os terrenos situados na Avenida João Manoel, 181, lote nº 17 e 18 da quadra 2 do loteamento
denominado Arujá Centro Residencial, Arujá - SP. Alegando a requerente estar na posse do imóvel por si e por seus
antecessores de forma mansa e pacífica há mais de 20 anos, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir do prazo de 30 dias, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Será
o presente, afixado e publicado. Arujá, 12/08/2022

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011135-60.2015.8.26.0068. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Cédula de Crédito Bancário. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Maria das Graças Matoso Cespedes ME e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011135-60.2015.8.26.0068. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
MARIA DAS GRAÇAS MATOSO CESPEDES (CPF 173.727.728-00) e Maria das Graças Matoso Cespedes Me (CNPJ
02.860.041/0001-83), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 451.846,43
(julho de 2020), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Capital de Giro nº 7.993.167. Estando as
executadas em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra,
paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem
ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 19 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000711-10.2014.8.26.0127. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel. Exequente: Carlos Alberto Soares dos Reis. Executado: Adroaldo Pereira Silva.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000711-10.2014.8.26.0127. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Adroaldo Pereira Silva (CPF. 262.167.478-00), que Carlos Alberto Soares dos Reis lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 43.805,10 (fevereiro de 2019), representada pelo Contrato de Locação
referente ao imóvel situado à Rua Egilio Vitorelo, 290, Parque Santa Tereza, Carapicuíba, São Paulo/SP. Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 26 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1038857-18.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Valdemar Gomes (CPF. 134.506.968-58), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 5.163,73 (setembro de 2017), decorrente da Nota de Serviço nº 309372 e n°
312853, e Conta de Serviços Médico/Hospitalares. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000434-51.2017.8.26.0268. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: SS Manutenção Geral
Ltda - ME e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000434-51.2017.8.26.0268. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes
Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALDICLEIA DO CARMO SANTANA, Brasileira, Solteira, Assistente
Administrativa, CPF 438.278.578-21, que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A,
objetivando a cobrança de R$121.263,12 (outubro/2020), referente a empréstimo realizado por meio de Cédula de
Crédito Bancário – Capital de Giro n. 009.677.703, não tendo sido encontrada para citação, procedeu-se a penhora
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.138,59. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a
intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência
da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.
Itapecerica da Serra, 29 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002820-29.2016.8.26.0514. Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Equipar Locações Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1002820-29.2016.8.26.0514. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Itupeva,
Estado de São Paulo, Dr(a). HELOISA HELENA PALHARES MONTENEGRO DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
EQUIPAR LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 08.982.940/0001-35, com endereço à Rua Brasília, 85, Apto. 72, Itaim Bibi, CEP 00453-404,
São Paulo - SP e MARIANNE FREITAS CORREIA, Brasileira, CPF 691.252.521-00, com endereço à Rua Brasília, 85, Apto. 72, Itaim
Bibi, CEP 00453-404, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial requerida por Banco Bradesco
S/A, constando da inicial que: "Lhes ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 31.499,27 (março 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário de nº 0766885-6. Estando as executadas
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo
de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância mencionada
(devidamente atualizada ao longo da demanda) ou ou oferecer embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos
com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no
local de costume e publicado pela imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itupeva, aos 25 de agosto
de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0003751-81.2020.8.26.0361. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Seguro. Exequente: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Executado: Sergio Henrique Oliveira Pereira - Me.
e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003751-81.2020.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CLAUDIA DE MOURA
OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sérgio Henrique Oliveira Pereira (CPF. 508.716.761-68), que
nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Sul América
Companhia de Seguro Saúde, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada de R$ 842,45. Estando o
executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20
dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. Mogi das Cruzes, 22/08/2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0023786-98.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Franquia. Exequente: Editora Cna Cultural Norte Americano S.a. Executado: Juliana de Oliveira Martins e outro. Edital
de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0023786-98.2022.8.26.0100. O Dr. Guilherme Madeira Dezem, Juiz de
Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Roberto Miler Servilha (CPF. 222.503.068-50),
que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Editora CNA Cultural Norte Americano
S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 896.581,27
(junho de 2022). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 25/08/2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0023570-40.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença -
Obrigações. Exequente: Editora Cna Cultural Norte Americano Ltda. Executado: Bovolon Escola de Idiomas Ltda Me e
outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023570-40.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sang Duk Kim, na forma da Lei, etc, FAZ SABER
a Darci Ferreira de Barros (CPF 369.555.079-15), Edvandro Euclides de Barros Bovolon (CPF 285.106.858-00) e Bovolon
Escola de Idiomas Ltda Me (CNPJ 11.089.503/0001-00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória,
ajuizada por Editora CNA Cultural Norte Americano S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título execu-
tivo judicial da quantia de R$ 354.456,92 (junho de 2022). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam
as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001642-26.2021.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução
do dinheiro. Requerente: Ana Laura Dornellas Pio Magalhães. Requerido: Espólio de Maria Amélia Marques Tourinho. Tramitação prioritária. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1001642-26.2021.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr. FABIO DE SOUZA PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos do processo nº 1001642-26.2021.8.26.0011 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Ação de Rescisão de Contrato
de Compra e Venda, ajuizado por Ana Laura Dornellas Pio Magalhães, com pedido de Restituição conforme o artigo 418 CC - Lei nº 10.406 em que as requeridas
(ambas na qualidade de representantes do Espólio de Maria Amélia Marques Tourinho), Vera Tourinho Muniz Barreto Volasco, portadora da cédula de identidade
RG nº 2.590.917, inscrita no CPF sob nº 069.132.398-40 e Lígia Munis Barretto Marinho de Maria, portadora da cédula de identidade RG nº 2.590.907/RJ,
inscrita no CPF sob nº 016.707.317-66, para requerer a Rescisão contratual e restituição de valores, relacionados ao contrato de compra e venda dos imóveis
localizados na cidade de São Paulo, Matrículas 48.913 e 48.914 do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Foram realizadas tentativas para
localizar as Rés Vera Tourinho Muniz Barreto Volasco nos endereços: Rua da Floresta, 81, Terras do Madeira Carapicuiba-SP CEP 06352-045 e Rua Oscar
Freire, 1426, Apto. 52, Pinheiros São Paulo-SP CEP 05409-010, e da Ré Lígia Munis Barretto Marinho De Maria nos endereços: na Avenida Genaro de
Carvalho, nº 2168, apto 103, Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro,/RJ e Rua Esmeralda Valladares 0 QU 106 LT 6 Itaipu- Niterói-RJ Cep 02434220
e como estejam as mesmas em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-las pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente
edital, para comparecerem em juízo, para promover sua defesa e serem notificadas dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena
de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP, aos 16 de Agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1111611-97.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Rescisão / Resolução. Requerente: Ipiranga Produtos de Petróleo S.a. Requerido: Auto Posto Emelyn Ltda.
e outros. A MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,
Dr. Danilo Fadel de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NATACHA ROSSI DEOLIVEIRA, casada, empresária,
portadora do RG 33.752.895-0 e do CPF/MF 312.676.658-74, que IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A.
ajuizou Ação de Rito Ordinário de Rescisão de Contrato C/C Reintegração de Posse e Descaracterização de Elemen-
tos de Imagem com pedido de Antecipação de um dos Efeitos da Tutela, em face de AUTO POSTO EMELYN LTDA
– EPP, do qual Natasha é garantidora solidária pessoal e hipotecária, por essa razão integra o polo passivo. A referida
demanda decorrente de “Contrato de Operação de Posto Ipiranga”, “Contrato de Bonificação Antecipada” e “Con-
trato de Bonificação Postecipada” os quais vem sendo desrespeitados pelos Requeridos. Estando a Requerida
Garantidora em local ignorado, expede-se o edital para querendo, contestar o presente feito, sob pena de revelia
e confissão. ficando advertida de que no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2022. São
Paulo, aos 18 de agosto de 2022.
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE SOROCABA/SP. Processo: nº 0013843-74.2020.8.26.0602.  Requerido: MARCO FERNANDO DE SOUZA (ou MARCO FERNANDO
DE SOUSA). DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que recaem sobre o Terreno com a área de 1.000 m² e Benfeitorias
(Casa composta de 02 dormitórios, sala, cozinha, banheiro, área externa com cozinha à lenha, garagem e quarto para armazenar
ferramentas), lote 18, Quadra L, Bairro Condomínio Rural Vale Verde, situado na Rua Luiz Souza de Barros, nº 12, Araçoiaba da
Serra/SP. (Descrição conforme fls. 03 dos autos). Lance mínimo na 1ª praça: R$ 243.410,45 - Lance mínimo na 2ª praça: R$
121.705,23 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/10/2022 às
10h30min, e termina em 07/10/2022 às 10h30min; 2ª Praça começa em 07/10/2022 às 10h31min, e termina em 27/10/
2022 às 10h30min. Fica o requerido MARCO FERNANDO DE SOUZA (ou MARCO FERNANDO DE SOUSA), seu cônjuge, se
casado for, bem como a promitente vendedora CLARICE DE MEIRA CERQUEIRA, seu cônjuge, se casada for e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal.
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